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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PRÓ—REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contrato de Prestação de Serviços nº

16/2011 que entre si fazem a Universidade Federal
Fluminense e a empresa RENATO AZEVEDO
ARQUITETURA E CONSTRUÇOES LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, autarquia Federal, vinculada ao Ministério da
Educação, com sede na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, doravante
denominada CONTMTANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523,215/0001-06, neste ato representado
pelo seu Magnilico Reitor, Professor de Terceiro Grau ROBERTO DE SOUZA SALLES, nomeado por De-
creto Presidencial de 05/Nov/2010, publicado no D.C.U. n.º 213 de 08/Nov/2010, e inscrito no CIC/MF
sob O nº 434.300.237—34, e a empresa RENATO AZEVEDO ARQUITETURA E CONSTRUÇÓES LTDA,
inscrita no CNPJ/MF nº 68.717.222/0001-63, sediada na Rua Alcindo Guanabara, 24, sala 1412 — Centro,
na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, representada neste ato por REGINALDO ALVES
DE SOUZA, portador da cédula de identidade nº 04313485—7, expedida pelo IFP, e inscrito no CIC/MF
sob o nº 662.142.467—15, conforme poderes expressos constantes do Processo n.º 23069.003.640/2011-
43, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, resultante dO gºªl!
<_1_e_ Tomªda de Pregos ª; LOLZQILLPRQAQ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabeleci—
das, instrumento este regido nos termos da Lei Federal nº 8666/93, com as alterações determinadas pela
Lei nº 8.883/94, e posterior alterações.

1 CLAUSULA PRIMEIRA - OBJE!O º_º CONTMIO

1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo regime de empreitada por preços unitá—
rios, de serviços de engenharia para execução de Obra de alteração de uso de edificação exis-
tente, para a implantação de vestiário para os funcionários do Restaurante Universitário no
Campus do Gragoatá, situado na Av. Visconde do Rio Branco s/n.º, bairro de São Domingos,
Niterói — PJ.

1.1.1 — Os serviços serão executados conforme especincações contidas no Edital de
Tomada de Preços n.º 10/2011/PROAD e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante deste, independentemente de transcrição.

2 CLAUSULA SEGUNDA — VALOR Dº Mªtº
2.1 - Para a execução dos serviços contratados Eca ajustado o preço global de R$ 124.458,73

(Cento e vinte e quatro mil quatrocentos e cinqiienta e oito reais e setenta e três
centavos), conforme Proposta Comercial apresentada nas condições do Edital de Tomada
de Preços n.º 10/2011] PROAD.

2.2 — A forma de execução dos serviços é indireta, sob o regime de empreitada por preços unitá-
rios propostos pela CONTRATADA, constantes da planilha — Anexo A, que faz parte integrante
deste Contrato.

2.3 — As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, correrão por con—
ta dos recursos da fonte 0100, no elemento de despesa 449051, cujo comprometimento foi
feito através da Nota de Empenho nº 2011NE801228, da qual, uma cópia e entregue aCONTRATADA neste ato. 3

2.4 — Os preços contratados não serão reajustados. ,./
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3 CLAUSULA TERCEIRA — GARANm gg execuçªo

3.1 — A CONTRATADA apresenta garantia de execução dos serviços ora contratados, no valor que
corresponde a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, de acordo com o previsto no
art. 56 da Lei 8.666/93, cujo documento comprovando a operação foi apresentado pela
CONTRATADA, conforme especificado abaixo e cu1a cópia faz parte integrante deste termo:
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3.1.1 — A garantia é na modalidade de fiança bancária, cujo fiador e emissor é o Banco
Potencial, CNP] nº 00.253,448/0001-17 através da carta de fiança n.º 803653, no
valor de R$ 6.222,93 (seis mil duzentos e vinte e dois reais e noventa e três cen-
tavos), emitida em 24/08 [2011.

3.2 — Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indeni-
zação a terceiros, a CONTRATADA, desde já, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação da
CONTRATANTE.

3.3 — Em caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação do prazo, a CONTRATADA fica
obrigada a apresentar nova garantia na mesma modalidade da anterior ou complementar à já
existente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da alteração do valor contratu—
al.

3.4 — A garantia ou seu saldo será liberado ou restituído, a pedido da CONTRATADA, no prazo de
até 7 (sete) dias consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, con-
forme previsto na Clausula Décima.

3.5 - Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos subitens 3.2. e 3.3, dentro do prazo esti—
pulado, Hcará sujeita às penalidades cabíveis ao caso.

4 CLAUSULA QUARTA - W 913 CONTRAIADA
4.1 - Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica:

4.1.1 — pela boa execução, eficiência e qualidade dos serviços, obrigando—se a reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em par-
te, o objeto dos serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re—
sultantes da execução ou de peças/materiais empregados, inclusive substituição
de materiais ou peças, necessários ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

4.1.2 — pelo fornecimento de materiais e mão de obra;
4.1.3 - todos os materiais fornecidos pela CONTRATADA deverão ser da melhor qualida-

de, obedecendo às especificações técnicas e as normas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas.

4.1.4 - pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos;
4.1.5 — responsabilizar—se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente à con-

tratante ou a terceiro, decorrente de sua culpa ou dolo, quando da execução dos
serviços objeto do presente instrumento, não excluindo ou reduzindo esta respon—
sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. A reparação ou
ressarcimento, conforme o caso, deverá ocorrer no prazo que for Exado pela Con—
tratante, através de notiiicação administrativa, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis;

4.1.6 - por todo e qualquer acidente que venha ocorrer com seus funcionários, durante
a execução dos serviços.

4.1.7 - por toda a organização e limpeza do ambiente de trabalho durante a execução
dos serviços e no final de cada expediente.

4.2 — Não subcontratar o total dos serviços a ele adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido
fazê—lo parcialmente, com a prévia anuência por escrito da CONTRATANTE, continuando, po—
rém, a responder direta e exclusivamente, pela hel observância das obrigações contratuais.

4.3 — Providenciar a Sua conta o seguro de responsabilidade civil, inclusive, respondendo pelo que
exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo à CONTRATANTE qualquer obriga—
ção decorrente de acidentes devidos a riscos de espécie.

4.4 — Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, forne-
cendo adequado equipamento de proteção individual (EPI) e/ou coletivo (EPC), necess '
aos seus empregados e/ou terceiros.
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4.5 — Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório, con-
forme determina o inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93.

4.6 — Submeter—se à Fiscalização exercida sobre os serviços contratados, fornecendo informa—
ções e demais elementos necessários, apresentando àquela, relatório de atividades con-
tendo a descrição de todos os serviços executados, indicando deficiências e sugerindo corre—
ções necessárias, e quando realizados, os resultados dos testes.

4.7 - Manter a frente dos serviços um preposto seu, idôneo, devidamente habilitado e credencia-
do perante a CONTRATANTE, com poderes para decidir e tomar deliberações em tudo quanto
se relacione com a execução dos serviços, assim como sobre quaisquer exigências feitas pela
Fiscalização. Deverá dirigir tecnicamente os serviços contratados, obrigando—se a obedecer
aos procedimentos de trabalho por si elaborados, de comum acordo com a Fiscalização,
respondendo civil e criminalmente por quaisquer ônus ou impericias.

4.8 — Atender quanto a seus empregados, mantendo—os quando em serviço, bem apresentados e
equipados, trajando uniforme e portando tarjeta de identificação, afastando, imediatamente
das áreas da CONTRATANTE qualquer empregado seu que venha a criar embargos à Fiscali-
zação, sem qualquer ônus para esta.

4.9 - Substituir, em caso de falta ou de impedimento ocasional, seu preposto representante por
outro empregado com amplos poderes para representa—la e cujo nome deverá ser submetido
também à apreciação da Fiscalização.

4.10 — Responsabilizar—se pela guarda de seus materiais, equipamentos e ferramentas necessá—
rias à execução dos serviços, até a data do recebimento provisório dos mesmos, nos termos
do item 10 deste Contrato.

4.11 — Responsabilizar—se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, re—
sultantes da execução dos serviços.

4.12 — Manter, desde o lº dia de execução dos serviços, livro de ocorrências, cujo termo de
abertura será feito pela Fiscalização e deverá conter 1 (um) original e 2 (duas) cópias por
página, que serão destinadas, respectivamente, ao Processo - Fiscalização — Contratada.

4.13 — Executar, sempre que houver demolições e retiradas de materiais existentes, sob sua
responsabilidade, os devidos escoramentos e procedimentos de prevenção de acidentes, vi-
sando à segurança do pessoal, da obra, do Patrimônio Público e propriedade particular. ;A_s
obra; somente serão recebidas ªpós sua limpeza geral.

4.14 - Todo o entulho decorrente da obra deverá ser removido periodicamente pela
CONTRATADA, evitando e assim o acúmulo do mesmo,

4.15 - Providenciar junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica pela execução dos
serviços.

5 cuwsuux QUINTA — ªºs ogªªões 95 comum!"?
5.1 — Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo o li-

vre acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus empregados em ser-
viço.

6 CLAUSULA SEXTA - Pªºg
6.1 — O prazo de vigência do Contrato, referente aos serviços objetos deste Contrato, será de

05 (cinco) meses, contados a partir da data da Sua assinatura.

6.2 -— O prazo de execução dos serviços de que trata o presente contrato, será pelo período de 03
(três) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Inicio dos Serviços (05), con—
forme consta na Carta Proposta da CONTRATADA.

6.3 — O contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, a critério único e exclusivo da
CONTRATANTE, não podendo exceder em sua totalidade o prazo de 60 meses.

6.4 — A Ordem de Inicio dos Serviços (05) será emitida pela Diretoria de Engenhari—
a/Coordenadoria de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio da Superintendência de Arquitetu—
ra, Engenharia e Patrimônio/SAEP.

6.5 — A Fiscalização comunicará formalmente à CONTRATADA, na data da emissão da os,:ett '
essa terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para recebê—la, findo os quais, será aplicada “à“
multa prevista na Cláusula de Penalidades deste Contrato.
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6.6 A CONTRATADA obrigar—se-á a iniciar os serviços adjudicados, a partir da data do recebi-
mento da respectiva Ordem de Serviço,

6.7 ª Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na execução do objeto deste Con—
trato por fornecimento deliciente de materiais e/ou peças, a não ser por caso fortuito e alheio
a sua vontade, devidamente justiiicada perante a Fiscalização.

7 CLAUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO

7.1 — Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos por preços unitários, dos serviços efeti—
vamente executados, medidos e atestados pela Fiscalização, obedecendo às especilicações
dos serviços e a planilha de orçamento proposta.

7.2 — A medição dos serviços executados será efetuada pela Fiscalização, que emitirá, para cada
medição, uma cópia da Planilha de Controle Físico e Financeiro, contendo todos os itens
da planilha de orçamento proposta, a discriminação dos serviços, quantitativos, preços unitá—
rios e totais, bem como os quantitativos e preços totais de cada medição efetuada e o saldo
fisico e ãnanceiro do contrato.

7.3 - A CONTRATADA deverá apresentar Faturas ou Notas Fiscais, contendo a discriminação
resumida dos serviços executados no período e a medição a que se refere, de acordo com a
planilha de controle fisico e linanceiro efetuada pela Fiscalização, número e título do processo
administrativo, e seus dados bancários.

7.4 — A Fatura ou Nota Fiscal juntamente com planilha de controle fisico e linanceiro, fornecida e
atestada pela Fiscalização, bem como as guias de recolhimento do FGTS e INSS do
mês de competência, junto com a folha de pagamento do pessoal contratado para a
execução dos serviços, serão encaminhadas para pagamento pela Fiscalização. Se houver
divergências entre estas, a rejeitará mediante justificativa e comunicação à CONTRATADA,
dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

7.5 — O pagamento será efetuado a Contratada mensalmente em até o décimo quinto dia útil após
a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura) à Fiscalização, por meio de
Ordem Bancária para crédito em Conta Corrente, através de qualquer agência bancária do
território nacional

7.6 — O pagamento da última medição ficará condicionado, a apresentação, juntamente
com a Fatura ou Nota Fiscal e a Planilha de Controle Físico e Financeiro, do Termo de Aceite
Provisório previsto na Cláusula Décima do presente Contrato e do Certificado de inexistência
de débitos relativos às obrigações trabalhistas e relacionados com os serviços contratados.

7.7 - A CONTRATADA deverá manter—se regularizada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF.

7.7.1 — Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a
mesma será advertida por escrito pela CONTRATANTE, para que regularize sua si-
tuação cadastral, em um prazo de 48 horas ou apresente sua defesa, sob pena de
rescisão contratual. (Parecer PGFN/CJU 401 de 23/Mar/2000)

7.8 — A atualização monetária dos valores devidos e não pagos dentro do prazo estabelecido no
item anterior, se cabível, observará a legislação específica em vigor e de acordo com a fórmu—
la e o indice abaixo especificados. Apurados desde a data acima referida até a data do efetivo
pagamento, calculados pro rata tempere:

7.8.1 EM : [(1+(IPCA/100))("/ªº)— 11x vp
Sendo: EM — encargos moratórios a serem acrescidos à parcela a ser paga;

IPCA — percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
do mês imediatamente anterior a data do efetivo pagamento;

N -— número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga—
mento;

VP — valor da parcela a ser paga.

7.9 — O pagamento poderá ser efetuado em parcelas, após confirmação por parte da Fiscaliza-
ção, sendo que o valor das parcelas será igual ao somatório dos valores totais de cada medi— ., .ção, discriminada separadamente. _ _ wa :"
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8 CLAUSULA OITAVA — SUSTAQÃO _D_E_ EAGALQENTOS

8.1 — A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, por:
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8.1.1 — execução defeituosa dos serviços.

8.1.2 — paralisação dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por culpa exclu—
siva da CONTRATADA.

8.1.3 - existência de débitos para com terceiros, inclusive das obrigações trabalhistas,
relacionados com os serviços ora contratados, e que possam por em riscos seu
bom andamento ou causar prejuízos materiais, financeiro ou moral a
CONTRATANTE.

8.1.4 — existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE.

8.1.5 — divergência entre a Fatura ou Nota Fiscal com a Planilha de controle Físico e Fi—
nanceiro.

8.1.6 — a não apresentação das guias de recolhimento de INSS e FGTS do respectivo
mês de competência do pessoal contratado pela CONTRATANTE, para execução
dos serviços.

9 CLAUSULA NONA - ªªuuçgo
9.1 - A Fiscalização da execução dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva

da CONTRATANTE, exercida por proiissional previamente designado ou prepostos por ela cre-
denciados com plenos poderes para fiscalizar e acompanhar os serviços. Podendo ser asses—
sorada por prohssional ou empresa especializada, expressamente contratada para tal fim, a
quem caberá verilicar se na execução dos mesmos está sendo cumprido o presente Contrato,
as especificações técnicas e demais requisitos.

9.2 A execução do objeto do presente Contrato deverá ser realizada rigorosamente de acordo
com as especilicações, Normas Técnicas ou Legais e de demais elementos técnicos fornecidos
pela CONTRATANTE, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas, medi—
ante autorização prévia da Fiscalização.

9.3 — A Fiscalização poderá sustar a execução dos serviços total ou parcialmente, em definitivo
ou temporariamente, cabendo a CONTRATADA o direito a receber indenização, pelo que hou—
ver executado até a data da sustação.

9.4 - A Fiscalização fará inspeções periódicas nos equipamentos e qualquer reclamação ou ad—
vertência a ser feita à CONTRATADA, deverá ser transmitida por escrito.

9.5 - A omissão da Fiscalização, em qualquer circunstância, não eximirá a CONTRATADA da to—
tal responsabilidade pela boa execução dos serviços.

9.6 — A Fiscalização terá os mais amplos poderes, inclusive para:

9.6.1 Indicar a CONTRATADA os detalhes para montagem de escritório, incluindo aí uti-
lização de sanitários/luz/força existente no local.

9.6.2 — Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

9.6.3 — Fixar prazos para a conclusão dos serviços, considerada a natureza dos mes-
mos.

9.6.4 — Ordenar a imediata retirada do local, de empregado da CONTRATADA que esti—
ver sem uniforme ou sem o equipamento de segurança individuai necessário, ou
ainda, que embaraçar ou dilicultar a sua ação fiscalizadora, ou cuja permanência
na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

9.6.5 — Recusar ou sustar qualquer serviço que não esteja sendo prestado de acordo
com a boa técnica; que atente contra a segurança, bens da CONTRATANTE ou de
terceiros.

9.6.6 — Sustar o pagamento de faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA,
dos termos do Contrato ou do Edital.

cionar quaisquer casos que lhes digam respeito. . .T.“.tu.

9.6.7 - Determinar a prioridade de serviço, controlar as condições de trabalho e som-MX
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9.6.8 - No caso de inobservância, pela CONTRATADA, das exigências formuladas pela
Fiscalização, terá esta, além do direito de aplicação das cominações previstas
neste Contrato, também o de suspender a prestação dos serviços contratados.

9.6.9 - Receber e emitir parecer sobre os relatórios mensais de atividades.
9.6.10 - Notificar por escrito a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para reparar defeitos ou

irregularidades constantes na prestação dos serviços, assim como da aplicação de
eventual penalidade, nos termos da cláusula Onze deste contrato.

10 CLAUSULA DÉCIMA - W
10.1 — Executado o Contrato, será lavrado:

10.1.1 — Termo de Aceite Provisório: pelo responsável por seu acompanhamento ou
Fiscalização e pelo responsável da CONTRATADA, mediante termo circunstancia—
do, assinado pelas pantes até 10 (dez) dias da data da comunicação escrita, emi—
tida pela CONTRATADA.

10.1.2 - Termo de Aceite Definitivo: por servidor ou Comissão designada pela Coor—
denadoria de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio, mediante termo circunstanci-
ado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria e
que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias da data do termo de aceite pro—
visório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
o disposto no Art. 69 e 73 da Lei 8.666/93.

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — W
11.1 — A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: advertência, multa, perda de

garantia, rescisão de Contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e
contratar, sendo advertida por escrito através do Livro de Ocorrências, sempre que infringir
as obrigações contratuais.

11.1.1 Em se tratando da primeira falta de mesma natureza será concedido prazo para
sanar as irregularidades.

11.2 - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às multas de
mora, calculadas conforme previsto nos itens subsequentes, sem prejuízo de outras sanções
previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11.3 - Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

11.3.1 — advertência;

11.3.2 - multa, incidente por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
contado da comunicação oficial, segundo graduação dehnida nas tabelas nºi e nº
2 abaixo:

TABELA Nº 1GRAU MULTA i
0,2% por dia sobre o valor do item de serviço da
planilha orçamentária

0,5% por dia sobre o valor do item de serviço da

kplanilha orçamentária

i

1,0% por dia sobre o valor do item de serviço da
planilha orçamentária

04 & 0,33% por dia sobre o valor global do contrato
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TABELA Nº 2

ITEM DESCRIÇÃO DA IN FRAÇÃO GRAU
01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corpo— 03

ral ou consequências letais.

02 Atraso injustificado dos serviços previstos em contrato. 02
Manter prohssionais sem qualificação exigida para executar os serviços con—

03 tratados, ou deixar de efetuar sua substituição, quando exigido pela FISCA— 02
LIZAÇAO, por prolissional.

04 Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/EPC, por profissional. 01

05 Recusar—se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 02
serviço.

06 Deixar de zelar pelas instalações da UFF ou de terceiros. 01
07 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução da FISCALIZAÇAO, por 02ocorrência.

08 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos, ainda que 01
não previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência;

09 Pelo atraso injustificado na inicialização dos serviços objeto da contratação 04
ou pela paralisação dos mesmos.

11.3.2.1 — A aplicação da multa relativa ao item 09, é limitada a 30 (trinta)
dias, a partir dos quais é causa de rescisão contratual;

11.3.3 — suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a UFF, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.4 — As multas previstas anteriormente, não têm caráter compensatório, e conseqiientemen—
te, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de glosa ou responsabilidade pelos eventu—
ais danos, perdas ou prejuízos que por ato seu ou de seus prepostos venham acarretar a
CONTRATANTE.

11.5 — A CONTRATADA não incorrerá em multa na ocorrência de caso fortuito ou de força mai-
or, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

11.6 — As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de adver—

11.10 - Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sa
CONTRATANTE, poderá reter créditos decorrentes do Contrato e
ou extrajudicial, por danos e perdas.

tência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE
e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

11.7 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos ocasionados à CONTRATANTE, os quais
serão apurados em competente processo, levando em conta as circunstâncias que tenham
contribuído para a ocorrência do fato.

11.8 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE serão declarados em
função da natureza e gravidade da falta cometida considerando, ainda, as circunstâncias e o
interesse do órgão e não poderá ter prazo superior a 02 (dois) anos.

11.9 — A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Serviço Público será em fun-
ção da natureza e gravidade da falta cometida, de faltas e penalidades anteriores aplicadas,
ou em caso de reincidência.

nções que lhe couberem, a
promover a cobrança judicial

11.11 - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes da cobrança das multas aplicadas,
ou relevada qualquer multa a ele imposta pela CONTRATANTE.

12 cmusuux DÉCIMA SEGUNDA — RECURSOS



si“—iª»ºi,, , Fls.

Processo n.º 23069.003.640/2011—43

12.1 — Da decisão de aplicar multa, e mediante prévio recolhimento desta, são cabíveis, sem
efeito suspensivo:

12.1.1 — Pedido de reconsideração, em 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da deci—
são.

12.1.2 - Recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1 — A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, assim como as disposi—
ções dos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13.2 — A rescisão do Contrato acarretará, sem prejuízo da exigibilidade de débitos anteriores da
CONTRATADA, inclusive por muitas impostas e demais cominações estabelecidas neste ins—
trumento, na suspensão imediata da execução dos serviços, objeto do mesmo.

13.3 — O presente Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência administrativa da
CONTRATANTE mediante comunicação escrita, entregue diretamente ou por via postal, com
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, obedecendo ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei
Federal nº 8.666/93, e demais legislações vigentes.

13.4 — No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA, Ficam asseguradas
à CONTRATANTE:

13.4.1 — assunção imediata do objeto do Contrato, no estado em que se encontrar, por
ato próprio da CONTRATANTE;

13.4.2 - retenção de créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causa—
dos à CONTRATANTE;

13.5 — execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos valores
das multas e indenizações a ela devidos.

14 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PROLBIgõgã

14.1 - É vedada à CONTRATADA:

14.1.1 - caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação Financeira,
sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

14.1.2 — opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre a obra.

14.1.3 — interromper unilateralmente os serviços alegando inadimplemento pela
CONTRATANTE.

14.2 » A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações nas especificações ou projetos, sal—
vo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suâcientemente justiiicados e fundamenta-
dos com a necessária antecedência.

15 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIngggçQgS ggRAIS

15.1 - Fazem parte integrante do Contrato, todos os documentos referidos no Edital, e qual—
quer de seus anexos, independentemente de transcrição.

15.2 - Quaisquer erros, omissões, incorreções, dubiedades ou discordância eventualmente en-
contradas pela CONTRATADA nos detalhes e especificações no decorrer da execução dos ser—
viços, deverão ser comunicados por escrito a CONTRATANTE, a fim de ser corrigido de modo
a bem definirem as intenções do Contrato.

15.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os
serviços contratados de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos
serviços já executados e a aquisição por ajuste entre as partes, de materiais existentes no lo—
cal da obra e a ela destinadas, e a proceder de outras formas, ressalvadas as responsabilida-
des legais e contratuais.

15,4 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato excluir-se—á o dia do começo e
incluir-se-á o do vencimento. Se este dia recair em dia sem expediente na CONTRATANTE

término ocorrerá no primeiro dia útil subsequente de expediente. .... 7 a;
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16 CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1“ — A publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos no Diário Oficial da União. se-
. - Cia-"' “ : ;«A :ANTE, na mesma data ou até o quinto dia útii do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela date.

17 CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

17.1 _ As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federai de Niterói/RJ, seção

cw ia do Rio de Janeiro, na forma prescrita pelo art 109, Lda Constituição Federal.

17.2 — E assim, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em 0-3 "res " às. »- =H_ _, :- __A a”?=,_ tem : f::hiu, ? :.: um m efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo pre-sentes.

Niterói, __ij.__ de 'nª—;,

%% %
UNIVE SID“ FEDERAL FLLHJIN NSE

? OBERTO DE SOUZA SALLES

Testemunhas: ,; ,;" I,
: .;

+— '" Renato Silva de Azevedo
CPF 529.984.797—15

(nome e CPF)
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

ANExo A DO TERMO DE CONTRATO N.º nou

QUADRO DEMONSTRATIVO Dos PREÇOS PROPOSTOS PELO LICITANTE VENCEDOR
RENATO AZEVEDO ARQUITETURA E CONSTRUÇõEs LTDA.

TOMADA DE PREÇOS N.º IO/zOII/PROAD >__ , “
* _ 'RENATO ,
_ PREÇO PROPOSTO ,

, ITEN , DISCRIMINAÇÃO Do SERVIÇO ___. UNID. , QUANT. , UNIT. TOTAL __,IL.“! _______ IINSTALAÇOES PROVISÓRIAS _ , _,
,PLACA DE RESPONSABILIDADE TECNICA CHAPA GALVANIZADA _ . ª ,

, “ — FORNECIMENTO E COLOCAÇAO MZ ª'ºº lªº'Sº 233/18,« í "' l . "“'”, ALUGUEL MENSAL CONTAINER ESCRITORIO DE OBRAS ª . : ,
, 1.2 _ 1,4 109.3?! C/wc ————————————— , MES , . 3,00 272,60E
', 'ALUGUEL ANDAIME SUSPENSO ELETRICO JAHU PLATF 2 ,' :
;_ _” opemros __ _ __ ____,___Í,ª_ª_____Íffi _ __ ÉÉÍÉ,
, 1.3 SONDAGEM TERRENO PERCUSSAO ENSAIO STP . M 3, 00, 405, 63__ _ __,,,.____ _____ _,,__,__, “___, _ __ ___.
É' “5: """" Tomb—ucoe's E P_EMoçõEs _ _ _ ___—1 _,__v_,_, [ _ _ __í
; 2.1 RETIRADA DE ESQUADRIAS UM *, 7,14 42, 76, 305,31,_._. _ _, __ +———--—— ___.___: DENOLICAO DE PISO CIMENTADO BSE CONCRETO ,2 2 8CM(SILOS) ,, N2 10,90, 12,06 _ , , “237,93,

DENOLIÇAO DE ESTRUTURA DE MADEIRA COM COBERTURA EM, ª
2.3 ____ TELHAS ºg AMIANTO __ , __ M2 57,00 _-“ 33,05 _.ífªa'as

, 2. 4 ,ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGO PARA INSTALACOES M 50,00, 2,71, 135,50, + — _,_ g -— ª, " a av_____________________ _ ' ___“i ' ___,_,_, , ,
," ,PUNDNSEES" "' * " """" , , ' '" " ” ' " ',“ " ' " "
'ª' ”"""— " ,BALDRAME SONS CICLõPíCO 30% PEDRA DE MAO PAREDES , ' "' ,3.1 , :EmRNAS 10cm M3 10,00 41,90, 419 00,. ,. ª,4 ,ESTRuTURA __ , , _ ,
, "ª” ,PILAR CONCRETO 20x20cm PARA ESTRUTURA COM " X ' ª,fil, AEQ/EQEMAS__ __. .. “ ªª É? É?:Í7'___ ,,,ªgfff'fí,
? ,VIGAS DE ESTRUTURA EN CONCRETO USINÃISO iéNPa CON , = ', ,iACO+FORMAs , M3 , 4,27 1.724,36, 7.363,02,_,__ .. , __ , , __,
, 4.3 LAJE PREMOLDADA PARA FORRO SOBRECARGA 100kg/m2 VAO, M3 , 3_95 53,72%, 23194,_ ª3/º/35m_£ª%______ _ _,,.,,_____._.__,_ ,_ __ _, , , ,-,, t :_ ,- , , .. _,. ,_. .., .. _, ,..-, ..,. , _.+.._, , ______ 5 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS ,_._.__,_ “_ ”___ ,

_ ,?LªlENARIA BLOCO CONCRETO 19x19x39cm CIMENTO/AREIA , M2 _ 116330, 25,27, 3.068,34,*, _ = : «,
, 5.2 ',DIVISORIA GRANITO BRANCO CEARA h=1,80m M ,- 34,50 304,21, 10.495,25,.. _ . ___,_, __.- ., ,.“, 1. ..,-..._. , , _., _E. ESQUADRIA __. , __ , __
_ 6.1 JANELA BASCULANTE EN CHÃPA DE ACO ______ __, M2 ' 3,53; 102,19, 729,86, PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA 7ox210x3 scN ,
”," 6'2 C/MARCO_1A 7x3, SCM C/DOBR ““ ª'ºº 365.341,“ ”ºff% ___, i ,', 7 ,REVE5TIMENTO , ,
! 7 1 ,AZULEJO 15x15cm BRANCO C/EMBOCO CAL/CIM/AREIA COM M2 116 87; 57 egª 6 742 23;', ' ,ANDAIME ' ', _ ' '
, 7.2 PASTILHA 2, 5x2, 5cm (I") FOSCA SEM CAM. REGULARIZADORA MZ 77,00 244,75, 18.845,75

TS TB--M'C—ENÃNICA Sx 5cm '“ " “ __ ” “ MZ ,“ 9,06 ' —W5ê,91 710,19
ªr " EMBOCO PAULISTA (MASSA UNICA) TRACO 1: 6 (CIMENTO E
,, 7.4 AREIA), ESPESSURA 2 m 27,00 18,69 504,63,r'ª-T ' :' PINTURA ACRILICA SEMI BRILHO 2 DENAOS COM 1 DEMAõ ,
L_SS_.,__,_,PÉ,M_5ÉSA_,_,,_. , , MZ 96,00 15,70 _,,_.,,_,,,1'507'20 , ,! “”“
“IF—M's“— PAVIMENTAÇÃO '“ “' ,?" à? ; _Í , & .&““ , , ”"“" "' , *
, “ REPCISILÉIRIZACAO DE PISO/BASE EN ARGAMASSA TRACO_ , __ __ _, 9537 12 70, 1. 211, 20 _TêmHTIOEm iªzzou
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;_ 515344- __ __ DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO ;UNID.; , QUANT UNrr. TOTAL __,% iCERAMICA 40x40cm PORTOBELLO TRAVERTINE BONE COLA a. ; i
; ___8.2 ;PISO COPA __________ __ __ _ _; M2 95 ,37, __ 45,03; 4 294,51;8.3 ; SOLEIRA GRANITO PRETO E M 1,60 81,09; 129,74;: ; '“ ª , ; """ .
,19— mw71NSTALAçÃO HID_I_IOSANrrARIA ' _ ___—W"— __ ? _ ___;
; 9.1 _ESCAVAÇÃO MANUAL MATERIAL _1ª__ C___A_TEG M 66,22 11,79; _780, 73!

9.2 REATERRO DE CAVAS COM MATERIAL DA PROPRIA OBRA M3 ; 16,63; 15,32; 271,40;; ; ........... ,- ;. 1--. ; ...- -ªi ;CAIXA DE INSPEÇÃO (CI), 4 ANEIS DE CONCRETO ; ; ;
; 9.3 ;SUPERPOSTOS, 00, som, 9 M, EXC TAMPÃO E ESCAVAÇÃO. UN ; 3,00; 234,27; 702,81;
; __ FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO ' ª « _______ _;
'; 3.4 COLUNA E REDE AGUA FRIA PVC C/CONEx. EALV _ __ 7 738,53;
; 9.5 ;APARELHOS REVISAO/INSTALACAO DE VAsos SANITARIOS 559, 50; ...... , .. .- ---- -,- -, -----
; 9.6 ;DUCHA HIGIENICA MANUAL CROMADA C/REGIsTRO ___2_8_I_, _85LW, ,____ _, ,-, ,, ___,
; 9 7 TVAS'õ SANITARIO (BACIA) BRANCO C- 182 DECA MONTE ; 1 702 08ª- ' ,CARLO cx. ACOPL. ; ' '., ; ,- ; ; .. ----.-
; 9.8 ;LAVATORIO CALHA ACO INOXIDAVEL o, Bºm COM METAIS M ; 2,00; 728, 84__ 1.457,68! ; .
, 9.9 ;CHUVEIRO ELETRICO MAXI DUCHA LORENZETTI UN ; 2,00; 130,40; 260,80;. - __ ,-, ,. ; -, _, ; ___---
; 9.10 ;PONTO RALO SECO PVC- INC. MATERIAIS ESGOTAMENTO ; UN ; 12,00 44,25 531,00;;. .. .-..-- ; ; . :; ; ; ; , ;« RAL O SIFONADO PVC, TÉRREO, SAIDA 70, GRELHA E PORTA- — .i ; ,
; º'“ GRELHA INCLUÍDOS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ; UN ; 7'ºº lª'" 131”

9.12 TUBO DE VENTILACAO PVC somm " "“'—" M _ "' A" 2,00 15,7Ã; 31,48“-, .. _ - ; ,
9.13 REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO CROMADO 1" UN 9,00% 142,25; 1.280,25;

934 ;BANCA/TAMPO GRANITO CUBA DUPLA ACO INOXIDAVEL COM ; M 3,00 134558; 3837“;- _. ,_-,,_,__.;_'“.".E.Tê_l_'ê.--..- ........ : . , ._ ,, ,.--.--
9.15 'ªMICTORIo DE LOUCA VITRIFICADA BRANCA COM METAIS UN ; 2,00 383,24 766,48

; 915 VASO SANITARIO (BACIA) BELLE EPOQUE _ ; UN 6,00 305,87; _ 1.835,22;
9.17 SABONETEIRA LOUCA 006-391 BRANCO __ ; UN _____ 2,00 18,88' 37,76;i TOALHEIRO PAPEL ACO INOX. FOSCO SOBREPOR ; . ; _. ;

; 9'18 0, 275x0, 335xo, 10 BOBRICK ; UN ; õ'ºº! 151'75 910'50'- ......... ; - -. ..
9_ 19 erª?) HIGIENICA DE LAVAGEM MANUAL MODERNA OECCA UN 3,00 137_85 41355
9.20 REDE DE AGUA FRIA PARA TORNEIRA DE LAVAGEM M ; 10,00 58,85; “'s—85,30

9.21 ;ESPELHO CRISTAL Amm COM MOLDURA DE ALUMINIO , M2 ; 4,30 313,22; 1.346,85(; ; " ; T ";
; 922 ,AªTIIãIÉRO E SUPORTE METALICO PARA APOIO DEFICIENTE ; UN 4,00! 50138 2_4º7;92,A _, ,

923 BARRA DE POIO PARA DEFICIENTE FISICO ACO INOXIDAVEL UN 2,00 556,2 4 1412”BOBRICK ______: . 1
'; 10 INSTALAÇÃO ELETRICA; 10.1 ;ALIMENTAÇÃO GERAL ;; . . - . . . . . l "“Fornemmento, mstalaçao & Interligação de dISJuntor trnpolar ;
10.1 1 cama moldada 250A, 35kA _ _BNID ª'ºº ªª'º3 Gª'ºª

Eletrocalha perfurada em chapa de aço 300m x 100mm,
10.1 2 ;montada e instalada com acessórios adequados e tampa de ; M 39,00 32,90 1.283,10;- .:pressão _ ...... j. .=

a “113 Quadro elétrico com espaço para 60 módulos de sobrepor, UNID 1,00 564,00 564,00__ linha branca, montado e instalado __
10.1 4 Disjuntor monopolar 10A, norma DIN UNID ; 2,00 6,01 12,02_
10.1.5 ;Disjuntormonopolar 16A, norma DIN UNID ;; 2,00 12,15; 24 30
10.1.6 ;DIsjuntor bipolar 16A, norn__I_a__DIN UNID ' 20,00; 32, BÉ' __ _557 00

« 10.1 7 Dlsposltwo DR bipolar 163, É;??IIA, ;_; m;. ,,,,,,,, _,, _ 1/00; 32,00 32,00
; Fornecimento e Instalaçãç Quiªbo àétrmç flexível Izommz, ' ;; 10.1 8 ;;Sº; o 6/1KV, EPR 150,00 51,65; 7.747,50;;, ,. _-
: :Fornecimento e instaiação de cabo EMO flexív'a 770m012, lsol ' ;| ' I
; 10. 1. 9 __;0 ,,6/1kV EPP; _ __ __ _ _ ; M ; 70,00; 39,95; 2.796,50;"“““" Emitido :? 20 1
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10 2 5 VESTIARIOS

L

L 10 2 6 TLuanarla fluorescente 2x32
* Lcorn Lâmpadas e_ r_e_a__t_or,,,, ,,,,., .. ., ,,,.___ .. .
. TEletrocalha perfurada em chapa de aço 300m x 100mm,
* 10. 2. ? Lmontada e instalada com acessórios adequados e tampa de
L

*

Lpressão
. Perfil 38x38mm perfurado em chapa de aço galvaanado,

10.2. 8 Lmontado com acessórios adequados (Fornecimento e
* *lnstalaªão)L,_._.. ,._ ,- ,,,,
L LLuminarla ana—Hdescente 1x60W wsobrebor, montada e« 10. 2 9
*, instalada, com _lâ_rL'Lp_a_d_a
* , > » "WA 'ÍÉtEFFUptOF—l SEÇãO montadª—gent! CªlXa 4.7; '"" . . . A ' V10 2 10 *eletroduço L 4 '00* L,_,.,.,__,.,, ,, ,. ., ,...,, ,,TT,,,___T.,,T._,,_,.,.,,L,,,, ,,,, L,, , ,, ,. _, T,, ,,,,,,,,,,,._,,T
T 102 1 ornada 2P+T 15A, 5meles montada em cama 4 x2 foada * UNID * 5 DOT 21 62L 1%leL "*em eteàredatº, ,, ,, , : ,, _, _L _ ,, __,,,_T , , _, ,, L, ,
*. 10. 2.12 'LTomada 2P+T 25A, simples, montada em caixa 4 x2' flxada * UNID LT 16 COL 30 DSL 481,28LL , ,, tem, SLGEPÉHFQ , _ _,_,L, ,,,. __*,_,._,,. ,,,,,T,.___.._,__,_,,,,L__,., ,,»L L '
L 10 2 13 LFornecimento e instalação de eletroduto PVC rígido 1.1/2r, .T M * 45 COL 15 98* 719 10*L Lrosca BSP, preto, e suas conexões _L ,L * . T
T ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,, ,,,, ,, 1 . ,. T,,,,,,,,,.,_ ,,,_,,,,,_,,,T_,,.._,.,_,,,_,,,,,L * * *
T 10 2 14 TForneclmento e Instalação de eletroduto PVC ríngo 3/4, rosca “. M L 18 oºL 8 “* 152,28*
L.,, , 5,5,P,BL,etº:, e ã",ª,$,,ª_9[*,ªl<õ,ª.â_, , ,, _. _ _,__,,*L, _ , ,, , , _,*, ,, , , L___,.,,, ,, ,,,g
* LForneclmento e instalação de cabo elétrico flexível 2, 5mm2. L *, L
* iºf íªÍ,*!sL9_*,9,6/1,*sy_,ªffa, ,,“,ª,_,*, __Éºfffº*, ,, ,,ÍfÍ“L , ,__ª,_',ª_ª_,º,º, fºi
' *Fomecimento e inst lação de cabo elétrico flexwel 4, Ommz, T* L *
*_102 lõLlsolo,6/1kv, EPR _ __ __ __ _ _ __ _. "ººº ,09*.. .. T_7'SZL , WW 'ºº

ªL “— *Forneclmento e Instalação de Haste dê'Ãt'Ía'r'ÍaÉL—eLL—foÉ—ú—L—Jla T : T
* 10. 3. 1 Lcamada 5/8" x 2400mm incluídos terminais de compressão e * UNID * 3,00L 24,44L 73,32* __ Ldemalíaçeggçnos _ ___ * * * '

10 3 2 TFornecimento e instalação de cabo de cobre nu 16mm2
_,_ “___Ltêmpera mol_e_ _ __

Évesl _ENTo PASTILHAS

LIMPEZA REVESTIMENTOS EM_ GERAL(COBOG

_11. 3 *LIMPEZA FINAL. _DE_ O_B_RAS___ _ __ .
TOTAL G R_AL

LºLa L .,“L:; . :.
L

Emitido em :21912011
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